
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43208971314 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

PROPOR ENGENHARIA LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

1

1

1

051

020

2211

NOVA PETROPOLIS

19 Janeiro 2023

Nº FCN/REMP

RSP2200790910

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/005.491-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2200790910

Data

06/01/2023

690.994.050-49 RICHARD MOOR WAGNER 19/01/2023

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

959.704.010-72 RODRIGO EMANUEL RABELLO 19/01/2023

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial, Selo Prata
- Cadastro via Internet Banking, Selo Prata - Caixa Econômica Federal - Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8682460 em 23/01/2023 da Empresa PROPOR ENGENHARIA LTDA, CNPJ 41556670000176 e protocolo 230054919 -
06/01/2023. Autenticação: DB84D77C1A30D3CD348D28BD46576B9DF856A8. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/005.491-9 e o código de segurança ZvY8 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 23/01/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.

pág. 2/9



ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
PROPOR ENGENHARIA LTDA 

CNPJ:41.556.670/0001-76 
NIRE: 43208971314 

 
 
RODRIGO EMANUEL RABELLO, brasileiro, engenheiro civil, solteiro, nascido em 
11/08/1980, nº do CPF 959.704.010-72, documento de identidade 1068999075, SSP, RS, 
com residência na Rua Dr Moyses Acosta Hodara, nº. 40, Apt 103, bairro pousada da neve, 
município nova Petrópolis - RS, cep 95.150-000. 
 
RICHARD MOOR WAGNER, brasileiro, empresário, maior, nascido em 15/06/1975, casado 
sob regime de separação obrigatório de bens, inscrito no RG nº. 2018480513 emitido pela 
SSP/RS e CPF: 690.994.050-49, residente na Travessa Leonel de Moura Brizola, 650, casa 
B04, Bairro São Gonçalo, Pelotas - RS. CEP: 96075-320. 
 
Únicos sócios da empresa CONSTRUTECH RS LTDA, com sede Rua Dr Moyses Acosta 
Hodara, nº. 40, Apt 103, bairro pousada da neve, município nova Petrópolis - RS, cep 95.150-
000, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do 
Sul sob NIRE nº 43208971314, no CNPJ sob nº 41.556.670/0001-76, resolve alterar o 
contrato social conforme as cláusulas e condições a seguir: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL 
 
A sociedade altera o nome empresarial para PROPOR ENGENHARIA LTDA. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DA SEDE 
 
Alterar o endereço da sociedade, que passa a localizar-se à Rua Farroupilha nº 289, Sala 2, 
bairro pousada da neve, município Nova Petrópolis - RS, cep 95.150-000.  
 
CLAUSULA TERCEIRA – DO DESIMPEDIMENTO 
 
Os sócios administradores declaram sob as penas de lei, que não estão incursos em 
quaisquer crimes previstos em Lei ou restrições legais, que possam impedi-los de exercer 
atividade empresarial conforme artigo 1.011, 1º do CC/2002. 
 
Mediante as presentes alterações do contrato social os sócios resolvem consolidar todas as 
cláusulas contratuais conforme as condições seguintes: 

 
 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
 

RICHARD MOOR WAGNER, brasileiro, empresário, maior, nascido em 15/06/1975, casado 
sob regime de separação obrigatório de bens, inscrito no RG nº. 2018480513 emitido pela 
SSP/RS e CPF: 690.994.050-49, residente na Travessa Leonel de Moura Brizola, 650, casa 
B04, Bairro São Gonçalo, Pelotas - RS. CEP: 96-075-320. 
 
RODRIGO EMANUEL RABELLO, brasileiro, engenheiro civil, solteiro, nascido em 
11/08/1980, nº do CPF 959.704.010-72, documento de identidade 1068999075, SSP, RS, 
com residência na Rua Dr Moyses Acosta Hodara, nº. 40, Apt 103, bairro pousada da neve, 
município nova Petrópolis - RS, cep 95.150-000. 
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Únicos sócios quotistas da totalidade do capital social da empresa PROPOR ENGENHARIA 
LTDA, nome fantasia PROPOR ENGENHARIA, com sede Rua Farroupilha nº 289, sala 2, 
bairro pousada da neve, município nova Petrópolis - RS, cep 95.150-000, com seus atos 
constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob NIRE nº 
43208971314, no CNPJ sob nº 41.556.670/0001-76, resolvem em comum acordo consolidar 
o contrato social fazendo-o mediante as cláusulas e condições, a saber: 
 
PRIMEIRA 
A sociedade girará sob o nome empresarial PROPOR ENGENHARIA LTDA, nome fantasia 
PROPOR ENGENHARIA com sede Rua Farroupilha, nº. 289, Sala 2, bairro pousada da neve, 
município nova Petrópolis - RS, cep 95.150-000 
 
SEGUNDA 
 
O capital social é R$ 430.000,00 (quatrocentos e trinta mil reais) divididos em 43.000 
(quarenta e três mil) quotas no valor nominal R$ 10,00 (dez reais) em moeda corrente nacional 
distribuídos da seguinte forma: 
 
RODRIGO EMANUEL RABELLO  21.500 quotas   R$ 215.000,00 
 
RICHARD MOOR WAGNER   21.500 quotas   R$ 215.000,00 
 
TOTAL     43.000 quotas   R$ 430.000,00 
 
PARAGRAFO ÚNICO: Sendo o capital total R$ 430.000,00 (quatrocentos e trinta mil reais) 
divididos em 43.000 (quarenta e três mil) quotas no valor nominal R$ 10,00 (dez reais), onde 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais) são totalmente integralizados em moeda corrente nacional e 
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) a integralizar na data de 31/12/2022 a quantia de R$ 
200.000,00 (duzentos mil reais) e na data de 31/12/2023 a quantia de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais). 
 
TERCEIRA 
 
O objeto da sociedade será a prestação de serviços de engenharia, serviços de perícia técnica 
relacionados a segurança do trabalho, atividades técnicas relacionadas a engenharia e 
arquitetura, atividades profissionais, cientificas e técnicas, construção de edifícios, construção 
de rodovias e ferrovias, pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos, 
construção de obras de artes especiais e obras de urbanização - ruas, praças e calcadas. 
 
QUARTA 
 
A responsabilidade de cada sócio é estrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social, conforme art. 1.052 CC/2002. 
 
QUINTA 
 
A administração da sociedade será exercida pelos dois sócios, em conjunto ou isoladamente, 
aos quais cabe a responsabilidade ou representação ativa e passivamente, judicial e 
extrajudicialmente da sociedade, em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso da 
denominação social em negócios estranhos aos fins sociais sob pena de nulidade e ineficácia 
para os terceiros beneficiados, a exemplo de avais, endossos, fianças ou documentos a estes 
assemelhados, bem como fica proibido onerar bens imóveis da sociedade, sem autorização 
do outro sócio. 
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SEXTA 
 
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas 
justificadas de sua administração, procedendo a elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico. 
 
Parágrafo Primeiro - Os lucros ou prejuízos apurados serão repartidos entre os sócios, 
proporcionalmente as suas participações no capital social, podendo os mesmos, todavia, 
optarem pela retenção parcial ou total dos lucros em conta de lucros acumulados, para ulterior 
distribuição ou capitalização, ou pela manutenção dos prejuízos em conta de prejuízos a 
compensar. 
 
Parágrafo Segundo - Os lucros apurados em balancetes intermediários poderão ser 
distribuídos aos sócios, sendo compensados com o que houver sido apurado por ocasião do 
encerramento do exercício. 
 
Parágrafo Terceiro - Nos quatro meses seguintes ao térmico do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores, quando for o caso. 
 
SÉTIMA 
 
O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado, tendo sido iniciada as 
atividades em 29/03/2021. 
 
OITAVA 
 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas no todo ou em parte a 
terceiros, sem expresso consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade 
e preço, direito de preferência para a sua aquisição, formalizando, se realizada a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. 
 
NONA 
 
Que o exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada exercício, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração das 
demonstrações financeiras, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apuradas, utilizados em quaisquer dos fins permitidos pela legislação em vigor à data 
de cada evento. 
 
DÉCIMA 
 
Que a empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, em qualquer parte do país, se 
assim, em conjunto, decidirem os sócios, mediante alteração contratual assinada por todos 
os sócios. 
 
DÉCIMA-PRIMEIRA 
 
Os sócios/administradores declaram sob as penas de lei, que não estão incursos em 
quaisquer crimes previstos em Lei ou restrições legais, que possam impedi-los de exercer 
atividade empresarial conforme artigo 1.011, 1º do CC/2002. 
 
DÉCIMA-SEGUNDA 
 
Em caso de morte de um dos sócios, a sociedade não será dissolvida e continuará sendo 
gerida pelo sócio remanescente ou pelos herdeiros. Não sendo possível ou inexistindo 
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interesse destes ou sócio remanescente, os valores de seus haveres serão apurados e 
liquidados com base na situação patrimonial da empresa. O mesmo procedimento será 
adotado em qualquer dos casos em que a sociedade se resolva em relação a um dos sócios. 
 
DÉCIMA-TERCEIRA 
 
Os haveres do sócio retirante, falecido, interdito ou impedido, será pagos entre um mínimo de 
10 (dez) e um máximo de 30 (trinta) prestações mensais corrigidas pela variação do indexador 
oficial da época, a partir do balanço especial, devendo o número desses pagamentos ser 
fixado, de acordo com a disponibilidade de caixa. 
 
DÉCIMA-QUARTA 
 
Pode o sócio ser excluído, quando a maioria dos sócios, representativa de mais da metade 
do capital social, entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a continuidade da 
empresa, em virtude de atos graves e que configurem justa causa, segundo art. 1.085 do 
CC/2002. 
 
DÉCIMA-QUINTA 
 
Em caso de divergência entre os sócios, de impossível solução amigável e oriunda do 
presente instrumento, é eleita como foro legal, a Comarca da cidade de Pelotas, para dirimir 
quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para exercício 
e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, sendo que os 
administradores renunciam a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 
 
E por estarem assim justos contratados, assinam o presente contrato em via única. 
 
 
 

Nova Petrópolis, 08 de dezembro de 2022 
 
 
 
 

RODRIGO EMANUEL RABELLO 
 
 
 

RICHARD MOOR WAGNER 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/005.491-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2200790910

Data

06/01/2023

690.994.050-49 RICHARD MOOR WAGNER 19/01/2023

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

959.704.010-72 RODRIGO EMANUEL RABELLO 19/01/2023

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial, Selo Prata
- Cadastro via Internet Banking, Selo Prata - Caixa Econômica Federal - Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 23/005.491-9.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa PROPOR ENGENHARIA LTDA, de CNPJ
41.556.670/0001-76 e protocolado sob o número 23/005.491-9 em 06/01/2023, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 8682460, em 23/01/2023. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Vagner
Peruzzi Scarton.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

690.994.050-49 RICHARD MOOR WAGNER 19/01/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

959.704.010-72 RODRIGO EMANUEL RABELLO 19/01/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial, Selo Prata - Cadastro via 
Internet Banking, Selo Prata - Caixa Econômica Federal - Internet Banking

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

690.994.050-49 RICHARD MOOR WAGNER 19/01/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

959.704.010-72 RODRIGO EMANUEL RABELLO 19/01/2023

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Biometria Facial, Selo Prata - Cadastro via 
Internet Banking, Selo Prata - Caixa Econômica Federal - Internet Banking

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 08/12/2022

Documento assinado eletronicamente por Vagner Peruzzi Scarton, Servidor(a) Público(a), em
23/01/2023, às 09:47.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8682460 em 23/01/2023 da Empresa PROPOR ENGENHARIA LTDA, CNPJ 41556670000176 e protocolo 230054919 -
06/01/2023. Autenticação: DB84D77C1A30D3CD348D28BD46576B9DF856A8. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/005.491-9 e o código de segurança ZvY8 Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 23/01/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.

pág. 8/9



Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. segunda-feira, 23 de janeiro de 2023
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